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Prescrição no processo 
administrativo disciplinar1 
Emilia Cassia de Sousa, Bacharelado em Ciências Contábeis e Direito (PUC-Goiás), Especialista  

em Direito Administrativo Disciplinar (Unb), Analista de Finanças e Controle da CGU.

Introdução

É objeto de estudo deste trabalho a 
prescrição no Processo Administrativo 
Disciplinar, com particular atenção à 
aplicação da prescrição penal.

De início, constata-se que, embora 
haja expressa determinação legal (art. 
142, §2º, da Lei 8.112/90, in verbis: “Os 
prazos de prescrição previstos na lei pe-
nal aplicam-se às infrações disciplinares 
capituladas também como crime”), não 
é o que geralmente ocorre na prática. 

Usualmente o reconhecimento da 
prescrição se restringe à prevista no re-
ferido artigo 142, ignorando-se o pre-
visto no citado parágrafo, ainda que o 
ilícito administrativo também se tenha 
mostrado infração penal, sendo raros os 
casos em que os prazos previstos no 
Código Penal tenham sido utilizados.

Os termos gerais expressos no esta-
tuto administrativo dificultam o seu efe-
tivo cumprimento, abrindo margem a 
interpretações extensivas, o que não se 
vislumbra possível em se tratando do 
instituto prescricional.

1 Aqui o enfoque se restringe ao âmbito da 
Lei nº 8.112/90.

Ao contrário, a observância adequa-
da do prazo prescricional nos procedi-
mentos administrativos, principalmente 
o previsto na legislação penal, represen-
ta a concretização dos objetivos presen-
tes nos princípios e preceitos constitu-
cionais e infraconstitucionais. Além 
disso, possibilita o efetivo cumprimento 
das decisões neles exaradas, a redução 
do montante de processos arquivados 
em decorrência do excesso de prazo 
para sua conclusão, com todas as pena-
lidades administrativas prescritas, bem 
como o impedimento de imposição da-
quelas já prescritas, posto que, em mui-
tos casos, o prazo previsto na lei penal 
é menor que o previsto inicialmente 
para as faltas administrativas.

Tem-se vivenciado que o instituto 
da prescrição não tem sido utilizado 
na amplitude que a legislação prevê. 
De modo geral, a conclusão dos pro-
cedimentos administrativos é demora-
da, muitas vezes pela ausência de pes-
soal capacitado e disponível, e a 
decisão somente é proferida após 
concretizada a prescrição ordinária. 
Isso inviabiliza a aplicação da pena 
correspondente à infração praticada 
pelo servidor, resultando apenas em 
anotação das penalidades cabíveis nos 
assentamentos funcionais de servido-
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res que comprovadamente comete-
ram infrações administrativas.

O legislador previu, também na Lei 
8.112/90, prazo suficiente para a reali-
zação de todo o procedimento, com 
respeito aos princípios constitucionais e 
legais. Uma vez que se conclua pela res-
ponsabilização do servidor, deve lhe ser 
aplicada punição correspondente no 
âmbito administrativo.

E, nos casos de maior gravidade, 
comprovado o cometimento de infra-
ção administrativa também tipificada 
como crime, o prazo previsto para 
aplicação da sanção administrativa 
passa a ser aquele previsto no Código 
Penal, ainda que a infração tenha sido 
apurada no Processo Administrativo 
Disciplinar.

Diante disso, o domínio do instituto 
prescricional auxilia uma investigação 
mais cuidadosa e profunda dos procedi-
mentos administrativos, além de dar 
maior efetividade às decisões decorrentes, 
as quais seriam realmente cumpridas.

Soma-se a isso que a ampliação do 
prazo para apuração das infrações ad-
ministrativas torna os procedimentos 
administrativos disciplinares mais efica-
zes, previne a ocorrência de outras irre-
gularidades semelhantes e impede que 
seja imposta penalidade prescrita ao 
servidor acusado.

Para demonstrar-se o até aqui expos-
to, serão abordados os aspectos gerais 
do instituto prescricional, iniciando-se 
por breve histórico, conceituação, fun-
damentos, elementos, natureza e pres-
crição como garantia constitucional. Em 
seguida, a prescrição no âmbito admi-

nistrativo, de modo geral e especifica-
mente nos procedimentos disciplinares, 
inclusive a aplicação da prescrição penal 
no PAD. Por fim, a viabilidade de se con-
siderar a prescrição da pretensão execu-
tória.

1. Prescrição

1.1. Breve histórico2 

A prescrição teve sua origem no 
Direito Processual Romano, ou seja, re-
lacionada com a ação. No regime for-
mulário, o pretor era o responsável pela 
acusação e a conduzia observando a 
seguinte “fórmula”: demonstratio, in-
tentio, condenatio, adjudicatio. As es-
pécies de ações até então existentes se 
encontravam taxativamente previstas.

O advento da Lei Aebutia, no ano 
520 de Roma, possibilitou ao pretor 
criar novas ações, ainda não previstas 
pelo Direito Honorário, ocasião em que 
deveria determinar o prazo em que o 
processo deveria estar concluído. 
Surgiram, então, as ações temporárias, 
as quais se contrapunham às ações qui-
ritárias, que eram perpétuas.

Quando apresentada uma ação tem-
porária, verificava-se a conformidade 
desta com o prazo a ela relacionado e, 
se não observado, era feita uma anota-
ção preliminar pelo pretor. Essa parte 
preliminar, ou introdutória, era denomi-
nada praescriptio, uma vez que se apre-
sentava antes da fórmula (demonstra-
tio). Como consequência, o julgador 
absolveria o réu, sem que o mérito fos-
se apreciado. A causa era extinta e não 

2 Cf. TRIPPO, Maria Regina. Imprescritibilidade 
Penal. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2004, p. 29.
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haveria possibilidade jurídica para existir 
a demanda em sede judicial. Em outras 
palavras, a ação que era interposta de-
pois do prazo determinado não surtiria 
qualquer efeito.

1.2. Conceito

Segundo o Dicionário Aurélio da 
Língua Portuguesa, “prescrição” origi-
nou-se do latim praescriptione e decor-
re do verbo praescribere, escrever antes 
do começo ou no início.

Pode ser definida, no aspecto jurídi-
co, citando-se Clóvis Beviláqua3, como 
sendo a “perda da ação atribuída a um 
direito, que fica assim juridicamente 
desprotegido, em conseqüência do não 
uso dela durante determinado tempo” 
e também como “a maneira pela qual 
se extingue a punibilidade do autor de 
um crime ou contravenção, por não ha-
ver o Estado exercido contra ele no tem-
po legal o seu direito de ação, ou por 
não ter efetivado a condenação que lhe 
impôs”. A doutrina jurídica mais tradi-
cional costuma definir o instituto jurídi-
co da prescrição como a extinção do 
direito de ação, ou seja, se, após um 
determinado período definido em lei, 
não for ajuizada a ação cabível, de 
modo a dar cumprimento à pretensão 
resistida, não poderá fazê-lo em mo-
mento posterior. Câmara Leal4 definiu o 
instituto como sendo “a extinção de 
uma ação ajuizável, em virtude da inér-
cia de seu titular durante um certo lapso 
de tempo, na ausência de causas pre-
clusivas de seu curso”.

3 BEVILACQUA, Clóvis. Teoria Geral do Direito 
Civil. 2.ª ed., Rio de Janeiro: Editora Rio, 1980, p. 286.
4 CÂMARA LEAL, Antônio Luís da. Da pre-
scrição e Decadência: Teoria Geral do Direito Civil. 2ª 
ed. atual. por José de Aguiar Dias, Rio de Janeiro: 
Forense, 1959, p. 26.

Constata-se que, no conceito clás-
sico, a pretensão e o direito de ação 
eram confundidos, como se fossem 
sinônimos. A ação se extinguiria em 
face do não exercício do direito, como 
se a própria ação estivesse prescrita, e 
não o direito por ela protegido. O di-
reito e a ação para protegê-lo se mis-
turavam (v. g. artigo 75, Código Civil 
de 1916).

Modernamente, a doutrina distingue 
prescrição do direito e o direito de ação. 
O Código Civil atual adotou esse posi-
cionamento, diferenciando ação e pre-
tensão. O artigo 189 dispõe que, viola-
do um direito, nasce, para o titular, a 
pretensão, a qual se extingue, pela pres-
crição, nos prazos estabelecidos nos 
artigos 205 e 206 do referido diploma 
legal, ou nos outros prazos legais dis-
postos em leis especiais. Com isso, a 
inércia da pessoa em recorrer ao 
Judiciário para fazer valer o seu direito 
extingue a pretensão, e não a ação (di-
reito pertencente ao indivíduo de ter o 
seu caso solucionado pelo Judiciário, 
com ou sem sentença de mérito), tendo 
sido evitada a linguagem do direito an-
tigo, segundo a qual a prescrição pro-
vocaria a perda da ação.

Após essas considerações, observa-
se que a “prescrição representa o fenô-
meno extintivo de uma pretensão ajui-
zável por meio de uma ação, em razão 
da inércia de seu titular, durante um de-
terminado espaço de tempo que a lei 
estabelece para este fim. O silêncio da 
relação jurídica durante um espaço de 
tempo determinado pela lei significa a 
perda da pretensão atribuída a um di-
reito e da sua correspondente capacida-
de defensiva por meio de uma ação”.
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1.3. Fundamento

Ao tratar do fundamento jurídico da 
prescrição, José Armando da Costa5 as-
severa o seguinte: 

“Inúmeras são as razões que procu-
ram conferir legitimidade a esse institu-
to de origem pretoriana. A doutrina, por 
demais densa, larga e variada a esse res-
peito, aponta vários fundamentos na 
área civilística – onde predominam os 
direitos disponíveis, a saber: a) repri-
menda ou castigo à incúria e à negligên-
cia; b) ação devastadora do tempo; c) 
presunção da extinção do direito; d) 
presunção de abandono ou renúncia; e) 
desobstrução da justiça com diminuição 
das demandas; f) proteção ao devedor; 
g) interesse social no particular aspecto 
da estabilidade das relações jurídicas.”

A esse respeito, assevera José dos 
Santos Carvalho Filho6 que:

“(...) O fundamento da prescrição 
administrativa é o mesmo da prescrição 
comum: o princípio da segurança e da 
estabilidade das relações jurídicas. O di-
reito não pode ficar à mercê de eternas 
pendências, provocando uma situação 
de instabilidade no grupo social. O tem-
po é necessário para proporcionar essa 
estabilização. Desse modo, se o titular 
de um direito fica inerte para exercê-lo, 
surge, em certo prazo, situação oposta 
que passa a impedi-lo do exercício. Ou 
seja, a inércia do titular do direito cria 
situação favorável a terceiros, que aca-
bam por se beneficiar daquela situação 
de inércia. É a essa situação que se de-
nomina prescrição.” 

5 COSTA, José Armando da. Prescrição 
Disciplinar. Belo Horizonte. Ed. Fórum, 2006, p. 51.
6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual 
de Direito Administrativo, p. 731.

Complementa essas assertivas a 
orientação de Câmara Leal7, abaixo 
transcrita:

“Toda a instituição legislativa deve 
assentar-se sobre um motivo de ordem 
jurídico-social porque, mesmo quando 
a lei tem por fim prover a um interesse 
privado, ela age precipuamente no in-
teresse público, visto como essa é a sua 
função, pela influência que o equilíbrio 
das relações privadas exerce sobre a or-
dem pública. Colocada a questão nesse 
terreno, devemos reconhecer que o úni-
co fundamento aceitável da prescrição 
é o interesse jurídico-social.”

Também leciona que a prescrição é 
uma punição para quem deixa de exer-
cer determinado direito em um lapso 
temporal previamente definido em lei8:

“(...) não deixa de haver, portanto, 
na prescrição, uma certa penalidade in-
direta à negligência do titular, e muito 
justificável essa pena, que o priva de seu 
direito, porque, com a sua inércia obs-
tinada, ele faltou ao dever de coopera-
ção social, permitindo que sua negligên-
cia concorresse para a procrastinação de 
um estado antijurídico, lesivo à harmo-
nia social.”

Pelo exposto, o interesse jurídico-
social pela estabilidade das relações ju-
rídicas prevalece e tem por objetivo im-
pedir a perpetuação do desequilíbrio e 
da desarmonia sociais gerados pela 
agressão ao direito, extinguindo as 
ações porventura cabíveis, mas não uti-
lizadas no tempo previsto, de modo que 
determinadas situações ou relações ju-
rídicas não tenham efeito eterno, privi-

7 CÂMARA LEAL. Op. cit., p. 29. 
8 CÂMARA LEAL. Idem. p. 30.
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legiando, assim, a segurança jurídica e 
a ordem social e estabilizando as situa-
ções de fato e as relações jurídicas. Por 
esse meio, a estabilidade do direito e a 
harmonia social são restauradas, fazen-
do cessar a incerteza antes provocada.

1.4. Elementos

Da lição de Câmara Leal9, extrai-se 
que, para ocorrer a prescrição, é neces-
sário que se configurem todos os seus 
elementos integrantes, quais sejam a) 
existência de uma ação exercitável (actio 
nata); b) inércia do titular da ação pelo 
seu não exercício; c) continuidade dessa 
inércia durante um certo lapso de tem-
po; d) ausência de algum fato ou ato 
com eficácia impeditiva, suspensiva ou 
interruptiva do curso prescricional, atri-
buída por lei.

Segundo a expressão romana, são 
exigidas ainda duas condições para se 
considerar exercitável a ação: um direito 
atual (completamente adquirido) impu-
tado ao seu titular e uma violação desse 
direito, sendo o objetivo da ação remo-
ver essa violação.

Dessa forma, se o titular do direito 
pleiteado em juízo se conservou inativo, 
deixando de protegê-lo pela ação por de-
terminado tempo e cooperando para a 
permanência do desequilíbrio antijurídico, 
compete ao Estado remover essa situação 
e restabelecer o equilíbrio, por meio de 
uma providência que corrija a inércia do 
titular do direito: a prescrição.

Tal entendimento é corroborado por 
Venosa10, que afirma que “o exercício 

9 Cf. CÂMARA LEAL, op. cit., p. 10.
10 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil. v 1, p. 
629.

de um direito não pode ficar pendente 
indefinidamente. Deve ser exercido pelo 
titular dentro de determinado prazo. 
Isto não ocorrendo, perderá o titular a 
prerrogativa de fazer valer seu direito”.

A inércia na defesa ou na tomada de 
iniciativa de determinado direito mate-
rial, dentro de um prazo assinalado em 
lei, possui a força de sepultar situações 
lesivas ao interesse próprio ou de ou-
trem, em decorrência de imposição le-
gal que fixe o prazo para a incidência da 
prescrição.

Entretanto, em se tratando de um 
direito futuro, ou seja, não atual, este 
não é passível de ser violado e também 
não dá causa ao nascimento de uma 
ação. Pendente alguma condição sus-
pensiva ou seu termo inicial, não é exi-
gível e, igualmente, não haverá preten-
são até que seja realizada a condição ou 
o termo, não se computando, assim, o 
curso prescricional.

1.5. Natureza

Acerca da natureza da prescrição, se 
um fenômeno objetivo ou subjetivo, ad-
mite Câmara Leal11 que a doutrina não 
é pacífica. Alguns defendem ser pura-
mente objetiva, tendo o início decorren-
do do fato da violação, independente-
mente da ciência ou do conhecimento 
do titular; outros consideram ser um 
fenômeno subjetivo, e, dessa maneira, 
o conhecimento da violação pelo titular 
do direito em questão para que se inicie 
a prescrição é essencial.

No entanto, entende o autor ora em 
comento não parecer racional aceitar a 
ocorrência da prescrição, ou iniciar sua 
contagem, sem que o eventual autor da 

11 Cf. CÂMARA LEAL. Idem, p. 30.
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ação conheça a violação. Se a prescrição 
é um castigo à negligência do titular, 
não se concebe a prescrição sem a ne-
gligência, e esta certamente não se dá 
quando a inércia do titular decorre da 
ignorância da violação.

Ressalva, entretanto, que a conta-
gem do prazo da prescrição da data 
da ciência da violação deve ser limita-
da às prescrições de curto prazo, por-
que, naquelas de longo prazo, a pró-
pria ignorância da violação pelo titular 
demonstra sua negligência, pois não 
percebeu, por longo período, que di-
reito seu fora ofendido.

Por tudo isso, tem-se que não é a 
inércia momentânea que a lei pune com 
a prescrição, mas sim a prolongada, fru-
to da negligência do titular do direito. 
Por essa razão, a lei fixa um prazo para 
o exercício da ação, o qual, ultrapassa-
do sem que haja o seu ajuizamento, 
concretiza a prescrição, privando o titu-
lar do exercício do direito.

1.6. Prescrição como Garantia 
Constitucional

O princípio da prescritibilidade é res-
saltado em lição de Pontes de Miranda12, 
o qual assevera que a prescrição alcança 
todas as pretensões e ações, sejam rela-
cionadas a direitos pessoais, reais, pri-
vados, sejam relacionadas a direitos 
públicos. É a regra geral, sendo a im-
prescritibilidade exceção.

Isso é assegurado pela nossa 
Constituição Federal, que prevê a im-
prescritibilidade apenas diante das hi-
póteses de crime de racismo e do terro-

12 CF. MIRANDA, Pontes. Tratado de Direito 
Privado, v. 6, § 666, p. 127.

rismo, por grupos armados civis ou 
militares (artigo 5º, XLII, XLIV da CF/88), 
e desde que realizados contra a ordem 
constitucional ou contra o Estado 
Democrático, por considerá-los de 
maior gravidade, reservando-lhes trata-
mento mais rigoroso.

Quanto aos prazos decorrentes de 
ilícitos administrativos, há determinação 
constitucional para que sua regulação 
seja feita por lei (artigo 37, § 5º): “A lei 
estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as res-
pectivas ações de ressarcimento”.

As restrições aos direitos fundamen-
tais, por sua natureza, são taxativas, e a 
Carta Magna não autorizou o legislador 
derivado ou o aplicador do direito a do-
tar de imprescritibilidade outras situa-
ções, mas tão somente estabelecer no-
vos prazos prescricionais. 

Ao se interpretar a Constituição 
como um todo, verifica-se que o insti-
tuto da prescrição é, acima de tudo, 
um direito constitucional de todo indi-

A prescrição alcança todas 
as pretensões e ações, 
sejam relacionadas a 

direitos pessoais, reais, 
privados, sejam 

relacionadas a direitos 
públicos. É a regra geral, 

sendo a imprescritibilidade 
exceção.
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víduo, limitando, no tempo e em razão 
do seu não exercício, o poder punitivo 
pelo Estado ou a exigência de reparação 
pelo particular.

Também é previsto, no próprio texto 
constitucional, em seu artigo 5º, o direi-
to ao processo célere, devendo o 
Estado-Juiz agir dentro de um período 
razoável de tempo. De um lado, cabe ao 
Estado agir com vistas a processar e jul-
gar o autor de determinada infração 
dentro de padrões razoáveis de tempo; 
por outro lado, essa norma constitucio-
nal pode ser percebida, do ponto de 
vista garantista, como um direito do ci-
dadão de ver o resultado desse processo 
com a brevidade possível, de modo a 
observar o princípio da celeridade, dado 
que a Constituição Federal impõe san-
ção ao Estado e ao particular diante de 
sua inércia, aplicando a prescrição.

Conclui-se, então, que a prescrição é 
direito fundamental e princípio infor-
mador do sistema jurídico pátrio, dota-
do de proteção constitucional.

2. Prescrição administrativa

A prescrição também encontra gua-
rida no Direito Administrativo, uma vez 
que a simples possibilidade de a 
Administração Pública rever seus atos a 
qualquer momento viria de encontro a 

tudo o que até aqui se expôs e causaria 
transtornos gravíssimos a toda a socie-
dade – administrados ou servidores pú-
blicos –, em especial diante da instabili-
dade jurídica que se instalaria.

Ao tratar do tema, Hely Lopes 
Meirelles13 ensina que a expressão 
“prescrição administrativa” é utilizada 
“para indicar o escoamento dos prazos 
para interposição de recurso no âmbito 
da Administração, ou para a manifesta-
ção da própria Administração sobre a 
conduta de seus servidores ou sobre di-
reitos e obrigações dos particulares pe-
rante o Poder Público”.

Aponta ainda o citado mestre que: 

“A prescrição administrativa opera a 
preclusão da oportunidade de atuação 
do Poder Público sobre a matéria sujei-
ta à sua apreciação. Não se confunde 
com a prescrição civil, nem estende 
seus efeitos às ações judiciais (...), pois 
é restrita à atividade interna da 
Administração e se efetiva no prazo 
que a norma legal estabelecer. Mas, 
mesmo na falta de lei fixadora do prazo 
prescricional, não pode o servidor pú-
blico ou o particular ficar perpetua-
mente sujeito a sanção administrativa 
por ato ou fato praticado há muito 
tempo. A esse propósito, o STF já deci-
diu que ‘a regra é a prescritibilidade’”.

Dispondo acerca do prazo para a so-
lução dos conflitos envolvendo a 
Administração Pública, o Decreto nº 
20.910/32 declara, em seu artigo 1º, 
que “as dívidas passivas da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem assim 

13 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro. 17ª Ed., São Paulo: Malheiros, 
1992. p. 583-584.

A prescrição é direito 
fundamental e princípio 
informador do sistema 

jurídico pátrio, dotado de 
proteção constitucional.
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todo e qualquer direito ou ação contra 
a Fazenda Federal Estadual e Municipal 
seja qual for sua natureza prescrevem 
em cinco anos”.

Infere-se que tal comando abrange 
as ações de interessados em face do po-
der público e também funciona como 
obstáculo à Administração Pública em 
seu poder revogatório, quando fizer uso 
da faculdade de autocontrole de seus 
atos administrativos, querendo os revo-
gar ou anular. Não obstante possua o 
ente público, por autorização legal, a 
faculdade de rever os seus atos, somen-
te o pode fazer observando o prazo de 
cinco anos, sob pena de, não observado 
esse lapso temporal, não poder exercitar 
o direito de autotutela em outra opor-
tunidade. Acrescenta-se que a barreira 

sido criado com aparente irregularida-
de, seus efeitos são convalidados, con-
forme expresso no artigo 54, da Lei 
Federal nº 9.784/99, que restringe o di-
reito do autocontrole, fixando o prazo 
improrrogável de 5 (cinco) anos, salvo 
comprovada má-fé. Conquanto seja 
obrigação do Estado rever seu ato nulo, 
deve observar essa limitação. É nesse 
sentido o posicionamento defendido 
pela doutrina e pela jurisprudência, vis-
to que, se diversamente praticado, acar-
retaria instabilidade jurídica, além de 
contrariar o princípio clássico “a parte 
útil não deve ser afetada pela inútil”.

3. Prescrição administrativa 
disciplinar

Buscando valorizar o princípio da ce-
leridade no processo administrativo dis-
ciplinar e evitar que a apuração se pro-
longue demasiadamente, a prescrição 
administrativa acarreta a extinção da pu-
nibilidade. Corrobora essa assertiva 
Edmir Netto de Araújo14, que afirma que: 

“A prescrição é causa de extinção de 
punibilidade do servidor pela falta con-
siderada, que difere dos institutos afins 
como a preclusão, a perempção, a de-
serção e a decadência. Ela atinge o di-
reito de processar e punir do Estado, 
antes da condenação, obstando o pro-
cesso ou depois, impedindo a execução 
da pena e, em ambos os casos, extin-
guindo a punibilidade do fato, em razão 
do decurso do tempo e da inércia ou 
omissão das providências nesse sentido, 
a cargo do Estado. Prescrição não de-
pende de ato, mas é fato jurígeno. (...) 
Assim, a prescrição, que opera antes da 

14 ARAÚJO, Edmir Netto de. Contrato 
Administrativo. São Paulo: RT, 1986, p. 290 e 241.

A prescrição administrativa 
opera a preclusão da 

oportunidade de atuação 
do Poder Público sobre a 

matéria sujeita à sua 
apreciação.

prescricional é dirigida tanto ao ente 
público como ao administrado, e o pra-
zo começa a fluir da data do ato ou do 
fato o qual a Administração pretende 
rever; uma vez ultrapassado, torna con-
solidadas as situações eventualmente 
passíveis de alteração.

Diante disso, a prescrição adminis-
trativa estabiliza as relações intersubje-
tivas, tornando-as irreversíveis, porque 
estabelecidas sob o manto da boa-fé. 
Ainda que o ato administrativo tenha 
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aplicação da pena (repreensão, suspen-
são, demissão, cassação de aposentado-
ria ou disponibilidade), não pode ser 
considerada como causa de extinção da 
pena, que ainda não existe, mas de ex-
tinção de punibilidade, pois só se extin-
gue o que já existe em aplicação.”

Nelson Rodrigues Breitman15 enume-
ra como objetivos da prescrição discipli-
nar os seguintes:

“a) forçar os dirigentes públicos para 
que responsabilizem o mais rápido pos-
sível o servidor faltoso, a fim de que a 
regularidade volte logo ao seu leito de 
normalidade;

b) pacificar a certeza e segurança das 
relações jurídicas entre a administração 
e o seu funcionário, evitando, assim, 
que fique o infrator disciplinar intran-
qüilo pelo resto de sua vida funcional;

c) desencorajar a negligência dos 
chefes hierárquicos, com vistas a tor-
nar o serviço público o mais eficiente 
possível.”

Por ser de ordem pública e encontrar 
expressa determinação no art. 112, da 
Lei nº 8.112/90, a prescrição adminis-
trativa deve ser declarada de ofício, 
quando do julgamento pela autoridade 
competente, independentemente de 
provocação da parte interessada. Se ar-
guida pelo servidor investigado, em sua 
defesa, a Comissão processante pode 
fazer referência a esse fato no seu rela-
tório final, mas não resolver a questão.

Uma vez reconhecida sua ocorrência, 
resta ao ente público a anotação do 
fato nos registros funcionais do servi-
dor, conforme autorização contida no 

15 BREITMAN, Nelson Rodrigues. Prescrição 
disciplinar: uma abordagem didática, com base na ju-
risprudência.

artigo 170, da Lei nº 8.112/90. Caso o 
registro ainda não tenha sido cancelado 
(artigo 131), a falta prescrita deverá ser 
considerada como antecedente funcio-
nal (artigo 128), após regular apuração 
de infração diversa em procedimento 
administrativo disciplinar.

A prescrição da ação disciplinar é re-
gida pelo artigo 142, da Lei 8.112/1990. 
De início, observa-se que o legislador 
optou por escalonar os efeitos da pres-
crição, determinando o cômputo de 
prazo menor para as infrações por ele 
consideradas menos gravosas e maior 
para aquelas mais graves. Dispôs três 
prazos distintos, quais sejam 180 (cento 
e oitenta) dias para as faltas puníveis 
com advertência; 2 (dois) anos, se a 
pena for suspensão; e 5 (cinco) anos, se 
demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade e destituição de car-
go em comissão.

Na sequência, determinou como dies 
a quo aquele em que o fato se tornou 
conhecido. Controvérsias surgiram acer-
ca da aplicabilidade desse dispositivo. 
Afirmou-se que tal estabeleceria a im-
prescritibilidade. Isso seria inadmissível, 
pois, caso nunca fosse descoberta a in-
fração, haveria afronta a todo o sistema 
jurídico pátrio, em especial à Constituição 

A prescrição é causa de 
extinção de punibilidade 

do servidor pela falta 
considerada, que difere 

dos institutos afins como a 
preclusão, a perempção, a 
deserção e a decadência.
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Federal, que apenas previu como impres-
critível, na esfera administrativa, ações 
que visassem o ressarcimento de danos 
ao erário (CF, art. 37, §5º).

Autores asseveram que, criadas nor-
mas regulamentadoras dificultando ex-
cessivamente seu acontecimento, tor-
nam o fato imprescritível, ainda que de 
forma dissimulada, o que ocorreria se 
estabelecida causa impeditiva do início 
ou da continuidade da prescrição, sem 
indicar seu término, possibilitando que 
a prescrição jamais pudesse incidir. A 
doutrina denomina essa hipótese de im-
prescritibilidade relativa ou quase im-
prescritibilidade16, o que também seria 
vedado pela Carta Magna.

No entanto, é necessário observar 
que o dispositivo legal, ao estabelecer 
como termo inicial para a contagem do 
prazo prescricional o conhecimento do 
fato, objetivou dificultar que irregulari-
dades encobertas ou de difícil conheci-
mento ficassem impunes. Além disso, 
uma vez que não conhecidas, não esta-
ria caracterizada a inércia da 
Administração Pública em apurar fato 
do qual sequer tinha conhecimento.

Cretella Júnior17 equipara a hipótese 
de ignorância do fato com o que ocorre, 
no âmbito penal, com crimina occulta, 
infrações penais cometidas longe do 
conhecimento da coletividade ou de 
qualquer indivíduo, por serem restritas 
aos registros civis. Cita como exemplo o 
crime de bigamia, o de falsificação ou 
alteração de assentamento do Registro 
Civil, circunstâncias em que a prescrição 

16 TRIPPO, Maria Regina. Imprescritibilidade 
Penal. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2004.
17 CRETELLA Júnior, José. Prescrição da falta 
administrativa in Revista dos Tribunais, ano 70, Vol. 
544, fevereiro de 1981, p.21.

se inicia a die scientiae (a partir da ciên-
cia do fato), ou, como diz a lei “da data 
em que o fato se tornou conhecido (art. 
11, ‘d’, do CP)”.

Muitas vezes as infrações praticadas, 
e até mesmo os crimes contra o patri-
mônio público, somente se tornam co-
nhecidas quando o servidor ou o agen-
te político deixa o cargo, ocasião em 
que o ilícito já poderia estar prescrito. 
Isso fortalece a decisão do legislador de 
adotar a data da ciência do fato como 
marco inicial para a prescrição.

Ademais, a permanência nos qua-
dros públicos de servidores que come-
teram faltas graves ou gravíssimas, mas 
que conseguiram as omitir eficiente-
mente, não se harmoniza com os an-
seios sociais, nem com os princípios 
jurídicos que norteiam a Administração 
Pública como um todo, sobretudo o da 
moralidade administrativa, também 
protegido constitucionalmente e, por-
tanto, de observância e cumprimento 
obrigatórios, tendo a pena disciplinar 
como um dos instrumentos de sua pre-
servação.

Outro debate versa acerca da possi-
bilidade de considerar conhecido o fato 
quando da ciência deste por qualquer 
pessoa na Administração Pública. Tendo 
em vista que a lei não foi suficientemen-
te clara, possibilitou diversas interpreta-
ções divergentes.

O assunto já foi abordado pela 
Advocacia-Geral da União, por meio do 
Parecer AGU GQ-55, vinculante para 
todos os órgãos da Administração 
Pública Federal – o qual, embora não 
objetivasse estudar o § 1º do artigo 
142, mas sim fixar a norma aplicável na 
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fixação do prazo prescricional em falta 
cometida sob égide da Lei nº 1.711/52, 
foi apurado quando em vigor a Lei nº 
8.112/90 –, restando assentado, em re-
ferido parecer, que o termo inicial da 
prescrição somente se dá quando a au-
toridade competente para instaurar o 
feito disciplinar toma ciência do come-
timento da infração.

Acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal foram prolatados confirmando 
esse entendimento (STJ MS 8251, MS 
8595 e MS 8998). Registra-se, no en-
tanto, haver decisão diversa prolatada 
no MS 11974, cuja relatora foi a 
Ministra Laurita Vaz.

A despeito de respeitáveis funda-
mentos adotados pela Ministra, defen-
de-se que, nos casos em que a compe-
tência correcional se encontrar inserida 
na via hierárquica, o prazo prescricional 
se inicia na data em que o titular em 
exercício do órgão ou da unidade ou a 
autoridade competente para instaurar a 
ação disciplinar teve conhecimento do 
fato.

Igualmente dá início ao cômputo do 
prazo o conhecimento da infração pela 
corregedoria instalada dentro da estru-
tura do órgão público ou mesmo pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) –
também competente para instaurar 
processos disciplinares no âmbito da 
Administração Pública Federal, confor-
me artigo 20, § 5º, da Lei n° 10.683/2003 
c/c artigo 4º, VIII, do Decreto n° 
5.480/2006 –, o que ocorrer primeiro.

Já os parágrafos 3º e 4º do art. 142, 
da Lei nº 8.112/90 versam acerca da 
interrupção do prazo prescricional. 
Dispõe o § 3º do artigo 142 que a ins-

tauração de sindicância ou de processo 
administrativo disciplinar interrompe a 
prescrição. Dessa forma, tem-se a deli-
mitação de dois instantes em que a pu-
nibilidade pode ser atingida pela pres-
crição: antes e depois da instauração de 
sindicância ou PAD, reiniciando integral-
mente o prazo após a decisão proferida 
no procedimento – o prazo recomeça a 
partir do dia em que cessar a causa in-
terruptiva (conforme leitura literal dos 
§§ 3º e 4º do citado artigo). 

Diante disso, para se averiguar a 
ocorrência ou não da prescrição, obser-
va-se, primeiramente, se a data da pu-
blicação do ato instaurador do processo 
administrativo disciplinar ou da sindi-
cância apenadora é anterior ao prazo 
fixado para prescrição. Assim, o direito 
de o Estado punir a infração administra-
tiva somente remanescerá se observado 
o prazo, a priori, de cinco anos da data 
da ciência da infração investigada pelo 
órgão competente, ou não mais caberá 
a abertura de feito, visto que estará 
prescrita a pretensão punitiva e não ca-
berá punição ao servidor público por 
sua transgressão funcional. Em se tra-
tando de infração punível com as penas 
de suspensão ou advertência, o lapso 
temporal entre o conhecimento da irre-
gularidade pelo ente administrativo e a 
instauração do procedimento não po-
derá superar 2 anos e 180 dias, respec-
tivamente (art. 145, II e III e § 1º, da Lei 
nº 8.112/90). Também se deve conside-
rar se se configura a conduta como cri-
me contra a Administração Pública (arts. 
312 a 326, Código Penal e legislação 
extravagante), quando serão utilizados 
os prazos previstos na lei criminal (art. 
142, § 2º, da Lei nº 8.112/90)18.

18 Será abordado de forma mais detalhada no 
próximo capítulo.
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Ressalta-se, ainda, que somente tem 
o condão de interromper o curso do 
prazo prescricional sindicância punitiva 
ou disciplinar (artigo 145, Lei 
8.112/1990), ou seja, aquela em que se 
possa aplicar penalidade de advertência 
ou suspensão de até 30 (trinta) dias. 
Aquela sindicância preliminar, mera-
mente investigativa, em que muitas ve-
zes se almeje localizar elementos para 
identificação da autoria do fato investi-
gado, não exerce o contraditório e não 
interrompe o fluxo prescricional, con-
forme precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça (ROMS 10316 e AgRg no MS 
13.072).

Por analogia, outros procedimentos 
meramente investigativos, como a audi-
toria, por exemplo, também não inter-
rompem a contagem da prescrição. 
Apenas aqueles que possam infligir pu-
nição ao servidor, com observância aos 
princípios da ampla defesa e do contra-
ditório, podem interromper o fluxo do 
prazo prescricional.

Registra-se que a interrupção da 
prescrição somente ocorre uma vez. 
Mesmo que haja seguidas reconduções 
das comissões processantes ou que seja 
instaurado PAD após a conclusão da sin-
dicância, não ocorrerá reinício da con-
tagem do prazo prescricional. Em igual 
sentido há manifestação da Advocacia-
Geral da União (AGU): Parecer AGU GQ-
144 (não vinculante).

Registra-se, mais, que, uma vez anu-
lado o ato instaurador do procedimento 
administrativo, o prazo prescricional 
deve ser integralmente computado des-
de a data da ciência da autoridade, não 
ocorrendo, portanto, qualquer interrup-

ção, conforme expresso no acórdão 
prolatado no MS 8192-STJ.

Mesmo que instaurado o procedi-
mento administrativo disciplinar antes 
do transcurso do prazo prescricional 
quando da ciência pela autoridade, 
pode ocorrer a extinção do direito de 
punir estatal pela excessiva demora da 
tramitação sem julgamento do feito 
(prescrição intercorrente). Embora haja 
previsão legislativa expressa asseguran-
do a interrupção desse prazo até deci-
são final, o entendimento da Advocacia-
Geral da União, por meio do Parecer 
AGU GQ-159 (vinculante), bem como a 
jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça, 
são em sentido diverso. Vide Mandados 
de Segurança nº 22.728 e 23.299-STF.

Portanto, o fluxo prescricional, inter-
rompido com a respectiva instauração, 
volta a correr integralmente, após trans-
corrido o limite temporal para conclu-
são e julgamento da sindicância e do 
processo disciplinar, quais sejam, para 
sindicância, 30 + 30 + 20 = 80 dias; 
PAD, 60 + 60 + 20 = 140 dias; e rito 
sumário, 30 + 15 + 5 = 50 dias (art. 
133, § 4º, 145, 152 e 167, da Lei nº 
8.112/90).

Também foi consagrada a prescrição 
retroativa, aquela que se apura em rela-
ção à data de abertura do processo dis-
ciplinar ou do procedimento sindicante, 
pelos mesmos marcos cronológicos. 
Quando do julgamento do feito, ao ser 
fixada a pena a ser aplicada, previamen-
te se verifica a observância do prazo 
prescricional correspondente, tanto a 
partir do conhecimento do fato quanto 
da instauração do feito e de sua conclu-
são. Devem ser consideradas as datas 
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da ciência pela autoridade, da instaura-
ção e da conclusão do feito e, se não 
obedecido o prazo referente, em quais-
quer desses momentos, estará concreti-
zada a prescrição e extinta a punibilida-
de, restando apenas a anotação do fato 
nos assentos funcionais do servidor.

Por fim, anota-se que a suspensão 
do curso prescricional no procedimento 
administrativo disciplinar ocorre como 
exceção e apenas se o servidor investi-
gado conseguir impedir o curso da apu-
ração no âmbito administrativo, em 
decorrência de determinação judicial. 
Durante esse sobrestamento, o curso do 
prazo prescricional está suspenso e, de 
consequência, somente voltará a fluir, 
no que restar, quando revertida a medi-
da judicial ou findos seus efeitos.

Tal se dá em vista de não se poder con-
ferir à Administração qualquer punição ao 
dar cumprimento à decisão judicial, posto 
que estaria impedida de dar prossegui-
mento aos processos ou incorreria o res-
ponsável em desobediência à ordem judi-
cial, não se configurando inércia. Nesse 
sentido, existem decisões do Superior 
Tribunal de Justiça no MS nº 7.095, no 
MS nº 9.586 e no RMS nº 10.265.

Ressalta-se, por oportuno, que, se a 
decisão for no sentido de se refazer al-
gum ato que não impeça a continuação 
dos trabalhos, não haverá reflexo no 
prazo prescricional.

4. Aplicação da prescrição penal 
no PAD

Várias dificuldades surgem ao se 
buscar dar cumprimento ao §2º, do ar-
tigo 142, da Lei 8.112/1990. Como an-

tes anotado, a legislação administrativa 
determina que a contagem do prazo 
prescricional a ser observado nos proce-
dimentos administrativos disciplinares 
começa com o conhecimento do fato 
pela autoridade competente. Já a legis-
lação criminal dispõe que a prescrição é 
contada da data do cometimento do 
ilícito penal. Ademais, algumas corren-
tes defendem que, ao se aplicar esse 
dispositivo, devem ser transportados 
todos os princípios e normativos relati-
vos à prescrição criminal para o proce-
dimento administrativo, quais sejam, 
dies a quo, causas de interrupção e sus-
pensão, utilizando para o cálculo a pena 
in abstrato ou in concreto (antes ou 
após o trânsito em julgado de sentença 
condenatória) etc. Entretanto, esse po-
sicionamento não parece o mais ade-
quado, como abaixo se perceberá.

De início, por pertinentes, reprodu-
zem-se as anotações realizadas por 
Antônio Carlos Alencar Carvalho19, ao 
tratar da origem do art. 142, § 2°, da Lei 
nº 8.112/90:

“Da lição doutrinária de Caio Tácito, 
endossada pela cátedra luminar do mi-
nistro Moreira Alves, explica-se que os 
ilícitos administrativos existiram primeiro 
e não eram capitulados no âmbito do 
direito penal. Porém, devido à gravidade 
das infrações disciplinares, passaram à 
categoria de crimes. Nessas hipóteses é 
que se pode afirmar que a falta admi-
nistrativa também constitui delito crimi-
noso, e, por isso, em princípio, o prazo 
prescricional para punição dessas trans-

19 CARVALHO, Antônio Carlos Alencar. 
Contagem dos prazos prescricionais da lei penal para 
punições disciplinares de servidores públicos: reflexão 
crítica sobre os conceitos de tipicidade e discricionar-
iedade das faltas administrativas para os fins do art. 
142, § 2º, da Lei nº 8.112/90.
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gressões disciplinares será o estipulado 
na lei criminal”, (art. 142, § 2º, Lei 
8.112/90).

Patenteia-se que o dispositivo atual 
do art. 142, § 2º, da Lei 8.112/90, se 
refere, portanto, aos crimes contra a 
Administração Pública, definidos nos 
artigos 312 a 326 do Código Penal e em 
algumas normas legais esparsas, como 
a Lei Federal 6.766/1979 (art. 50, I a III). 
É nesses casos que se devem computar 
os prazos prescricionais para imposição 
de penalidades administrativas pelos 
marcos cronológicos da legislação cri-
minal, porquanto essas infrações é que 
sempre foram, antes de se converterem 
em ilícitos penais, faltas disciplinares.

Os ilícitos disciplinares não eram in-
frações criminais, mas meras transgres-
sões dos deveres e do regime funcional 
dos servidores públicos. Somente mais 
tarde, em face do interesse da socieda-
de no regular funcionamento da 
Administração Pública e do prejuízo à 
coletividade causado pelas infrações co-
metidas pelos servidores, é que certos 
ilícitos disciplinares foram também al-
bergados pelo direito penal.

Aí é que as faltas administrativas se 
tornaram aquelas que também se cons-
tituíram crimes (contra a Administração 
Pública), aludidas pelo § 2º do art. 142 
da Lei 8.112/90, mera reprodução do 
dispositivo do art. 213, par. único, da 
Lei 1.711/1952 (antigo Estatuto dos 
Funcionários Públicos da União, revoga-
do pela Lei 8.112/90).

Observa-se, dessas lições, que algu-
mas infrações disciplinares, pela lesivi-
dade imposta à sociedade, foram tam-
bém definidas como infrações penais; 

são os chamados “Crimes Praticados 
por Funcionário Público Contra a 
Administração em Geral” (Capítulo I do 
Título XI - Dos Crimes Contra a 
Administração Pública, do Código 
Penal), sendo apenas esses que possibi-
litam a aplicação da prescrição penal no 
procedimento administrativo disciplinar. 
Nos artigos 109 e 110 do Código Penal 
estão estabelecidos os marcos tempo-
rais para se computar a prescrição pe-
nal, antes e após o transitar em julgado 
da sentença, respectivamente.

Destaca-se que as infrações a serem 
repelidas, nas duas esferas, são distin-
tas, como bem destacou Júlio César 
Costa da Silveira20:

“Importa destacar que ilícito admi-
nistrativo e ilícito penal, na sua consti-
tuição essencial, não configuram ilícitos 
do mesmo gênero, dado que, no míni-
mo, se mostram qualitativamente diver-
sos. (...) Nessa senda, no que se refere 
ao prazo inicial de instauração do pro-
cesso disciplinar, importa delimitar se tal 
prazo inicia: à semelhança da lei penal, 
da data da prática do ato; ou se inicia 
da data em que a autoridade responsá-
vel pela punição toma ciência. Tal defi-
nição resulta de extrema importância, 
na medida em que o servidor que tenha 
praticado um crime seria mais beneficia-
do que um servidor que praticou apenas 
uma falta; no que se refere ao curso do 
prazo prescricional. Portanto, a utiliza-
ção, como dies a quo do prazo prescri-
cional, como sendo o da data do fato, 
pode, em tese, permitir o advento mais 
seguro da prescritibilidade da sanção, 
porquanto não dependeria da ciência 

20 SILVEIRA, Júlio César Costa da. Da Prescrição 
Administrativa e o Princípio da Segurança Jurídica: 
Significado e Sentido. p. 103-4.
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do fato por parte da autoridade admi-
nistrativa, dado que, em tese, entre a 
data do fato e o do seu conhecimento 
pela autoridade, poderão decorrer dias, 
senão meses, até anos.” 

Face aos dois termos iniciais possí-
veis, ad argumentandum tantum, reco-
lhe-se que na doutrina tem preponde-
rado como regra mais adequada a 
adstrita ao momento do conhecimento 
do ato por parte da autoridade. Tal per-
cepção se dá sobretudo em razão da 
necessidade permanente de se preservar 
o interesse público. (grifo não original)

Quanto aos crimes comuns porven-
tura praticados por funcionários públi-
cos, em nada se relacionam com as in-
frações disciplinares. Crimes como 
estupro, sequestro, homicídio, estelio-
nato, dentre outros, sempre tiveram 
justificativa e natureza próprias, desvin-
culadas, em sua essência, de comporta-
mentos praticados contra a 
Administração Pública por servidores 
públicos; são crimes praticados por 
qualquer pessoa, agredindo valores pro-
tegidos por toda a sociedade.

Por isso, novamente se salienta, não 
dão causa à utilização dos prazos pres-
cricionais em procedimentos adminis-
trativos, a menos que anteriormente 
previstos também como infração disci-
plinar na legislação própria, mormente 
em razão do princípio da legalidade, 
protegido constitucionalmente. Reforça 
essa assertiva estar previsto, no próprio 
estatuto dos servidores públicos fede-
rais, o auxílio-reclusão (art. 229, Lei nº 
8.112/90), a ser pago à família do ser-
vidor preso, durante o cumprimento de 
pena criminal por crime comum.

Ressalta-se, ainda em face do princí-
pio da legalidade, que é indispensável 
que a conduta esteja condizente com a 
previsão normativa de ilícito, seja admi-
nistrativo, seja criminal. Desse modo, 
para que se imponha a responsabilida-
de administrativa aos servidores, a sua 
conduta deverá ter infringido dever fun-
cional expresso no respectivo normativo 
funcional. Da mesma forma, para que 
haja responsabilidade criminal, a con-
duta a ser enquadrada deverá estar per-
feitamente tipificada em alguma das 
infrações estatuídas na legislação penal, 
quer seja no Código Penal, quer seja na 
legislação especial. 

Destarte, não se pode cogitar res-
ponsabilidade administrativa e penali-
dade de qualquer servidor público se 
não há previsão do fato e da pena na 
legislação, ou serão dados poderes ao 
administrador público de criar faltas dis-
ciplinares quando a lei não o fez e dis-
cricionariedade onde a lei não a autori-
zou, e, de consequência, tem-se um 
arbítrio. Mais, se inexiste previsão legal 
do fato como causa de punição dentre 
aquelas expressamente tipificadas no 
normativo disciplinar, não poderá incidir 
o previsto no artigo 142, § 2º, da Lei 
8112/90, para responsabilização admi-
nistrativa dos servidores pela prática de 
crime. E, de igual forma, resta prejudi-
cada a contagem de marcos cronológi-
cos da lei criminal para punição admi-
nistrativa, uma vez que, se o fato não é 
punível, descabe falar de lapsos tempo-
rais para o exercício do direito de punir 
na esfera disciplinar.

Nesse sentido é a orientação juris-
prudencial do Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, no acordão prola-
tado em APC 1999.01.00.113141-7-DF, 
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cuja relatora foi a Desembargadora 
Federal Mônica Neves Aguiar Silva 
Castro, unânime.

São relacionados por Palhares 
Moreira Reis21, como faltas disciplinares 
tipificadas na Lei 8.112/1990 e crime no 
Código Penal, os seguintes: a aplicação 
irregular de dinheiro público, se ocorre 
desvio (art. 132, VIII, Lei 8.112/90), e o 
peculato, na forma de desvio de recur-
sos públicos (art. 312, Código Penal); a 
revelação de segredo do qual o servidor 
se apropriou em razão do cargo (art. 
132, IX, Lei nº 8.112/90 e art. 325, CP); 
corrupção (art. 132, XI, Lei nº 8.112/90 
e art. 317, CP); além do abandono de 
cargo (art. 138, na Lei 8.112/90 e art. 
323, CP).

Não se deve, no entanto, confundir 
essa situação com o enquadramento 
administrativo no art. 132, inciso I, da 
Lei nº 8.112/90, uma vez que, para de-
missão do servidor faltoso com fulcro 
nesse dispositivo, conforme preceden-
tes vinculantes da AGU e jurisprudência 
dos tribunais superiores, é exigida a 
condenação penal com trânsito em jul-
gado para aplicação da pena capital.

Acerca da apuração de falta residual 
no procedimento administrativo, não 
contida no crime, não é capaz de am-
pliar o prazo prescricional contido na lei 
penal, como consolidado pelo Supremo 
Tribunal Federal, por meio da Súmula nº 
18: “Pela falta residual, não compreen-
dida na absolvição pelo juízo criminal, é 
admissível a punição administrativa do 
servidor público”.

21 REIS, Palhares Moreira. Processo Disciplinar. 
2a. ed. rev. e atual., Brasília: Consulex, 1999. p. 289-
290.

Em consequência, apesar de a 
Administração Pública poder punir as 
faltas exclusivamente disciplinares co-
metidas por servidor público, naquelas 
consideradas faltas residuais, autôno-
mas, ou diante de crimes comuns, o 
prazo prescricional a ser computado no 
âmbito administrativo será o previsto no 
estatuto disciplinar, e não o constante 
da lei penal, sob pena de ser configura-
da a ilegalidade.

Em tempo, não se pode confundir a 
perda do cargo em decorrência da pena 
criminal, visto que nesta não se estará 
aplicando uma sanção administrativa, 
nem necessária à instauração de proces-
so disciplinar. Isso porque se trata do 
efeito acessório e expresso de sentença 
penal condenatória, por conter decisão 
pela aplicação de pena privativa de li-
berdade por tempo igual ou superior a 
um ano, em crimes praticados com abu-
so de poder ou violação de dever para 
com a Administração Pública, ou pela 
aplicação de pena privativa de liberdade 
por tempo superior a 4 (quatro) anos, 
nos demais casos (artigo 92, I, “a” e 
“b”, CP).

A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça reconheceu serem utilizados 
os parâmetros constantes da legislação 
administrativa, como a data do conhe-
cimento pela autoridade como dies a 
quo da prescrição no procedimento ad-
ministrativo, citando-se como exemplo 
os julgados MS 10078 e ROMS 13395.

No entanto, quanto ao momento a 
partir do qual seria possível se buscar, 
na legislação penal, o prazo prescricio-
nal, as decisões proferidas pelo Superior 
Tribunal de Justiça estabeleceram vários 
pressupostos para que se pudesse usar 
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o prazo prescricional penal no âmbito 
administrativo. Tais pressupostos, res-
salta-se, não foram fixados pelo legisla-
dor. E mais, em regra, as instâncias de 
punição judicial e administrativa não se 
comunicam, exceto se a sentença do 
juízo penal decidir sobre a prova da ne-
gativa de autoria, a ausência de mate-
rialidade do fato (art. 126, Lei 8.112/90), 
ou sobre as excludentes de ilicitude, 
quando a decisão refletirá na esfera ad-
ministrativa.

O principal requisito criado pelo STJ 
para utilização da prescrição penal no 
procedimento administrativa se consti-
tui na exigência de que tenha havido, 
ao menos, a apresentação de denúncia 
pelo Ministério Público, que pode ser 
estendida ao recebimento desta pelo 
Juiz. A absolvição do servidor por falta 
de provas, segundo orientação do STJ, 
também impede essa aplicação.

Afirma igualmente que a mera cor-
relação entre a conduta do servidor e a 
tipificada no Código Penal é insuficiente 
para que se utilize o prazo prescricional 
penal, por entender que, se apenas exis-
tem indícios de crime, o qual nem se-
quer teria sido apurado, ou formulada 
denúncia ao juízo penal competente, 
devem incidir as regras administrativas 
do estatuto disciplinar do funcionalis-
mo, no concernente à prescrição do 
direito de punir faltas exclusivamente 
funcionais, como se verifica nas deci-
sões prolatadas no ROMS 14420/RS, 
ROMS 10699/RS e RMS 13395/RS.

Por outro lado, estando a ação penal 
em trâmite, havendo aplicação de sursis 
processual ou absolvição penal por 
prescrição penal retroativa, a manifes-
tação do STJ é no sentido de dar valida-

de para a aplicação do § 2º do artigo 
142, com utilização dos prazos de pres-
crição previstos na lei penal (ROMS 
18093, EDROMS 18551 e ROMS 
15363).

Então, segundo os julgados do STJ, 
enquanto o processo penal ainda estiver 
em curso, mais especificamente en-
quanto ainda houver possibilidade de 
recursos para a acusação, aplicam-se os 
prazos previstos no artigo 109 do CP, 
tomando-se por base a pena máxima do 
crime. Após o trânsito em julgado para 
a acusação, computam-se os prazos es-
tabelecidos no artigo 109 do CP, com 
base na pena efetivamente aplicada.

Todavia, há decisão unânime do ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, 
quando da apreciação do Mandado de 
Segurança nº 24.013, em que se deci-
diu, para aplicação do prazo previsto 
na lei penal em procedimento adminis-
trativo, não ser requisito ter sido o juí-
zo penal provocado pelo ente compe-
tente, em face da prevalência do 
princípio da independência das instân-
cias penal e administrativa.

Nesse sentido, a decisão prevê que, 
para utilização do prazo prescricional 
penal não é necessário que haja inqué-
rito criminal instaurado, denúncia 
apresentada ao juízo criminal, ação pe-
nal em curso, sentença penal prolata-
da, tampouco sentença penal transita-
da em julgado, ao contrário, afirma 
essa aplicação “independentemente da 
instauração, ou não, de processo penal 
a respeito”.

A Controladoria-Geral da União su-
gere a adoção desse posicionamento, 
por privilegiar o princípio da indepen-
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dência das instâncias e por ter derivado 
de decisão unânime proferida pelo ple-
nário do Supremo Tribunal Federal. No 
entanto, ad cautelam, aconselha que se 
tenha como meta a observância do pra-
zo prescricional da Lei nº 8.112, de 
11/12/90, qual seja, de cinco anos para 
penas capitais.

Nada obstante, havendo manifesta-
ção pela Comissão processante, devida-
mente acolhida pela autoridade julga-
dora competente, de que o fato 
investigado, enquadrado como infra-
ção, também configure ilícito penal, 
poderá se adotar a prescrição penal, 
mesmo sem a provocação criminal, con-
forme a mencionada decisão do 
Supremo Tribunal Federal.

5. Prescrição da pretensão 
executória

O artigo 142 da Lei nº 8.112/90 
preceitua que a prescrição da ação dis-
ciplinar, como acima explicitado, extin-
gue a punibilidade e não faz qualquer 
referência quanto à executoriedade da 
pena, até porque são momentos distin-
tos, não podendo ser tratados como se 
idênticos fossem.

O ato administrativo pelo qual se 
aplica penalidade disciplinar gera seus 
efeitos jurídicos a partir de sua publica-
ção no Diário Oficial. Essa publicação 
deve ser efetivada antes do término do 
prazo prescricional relativo à pena defi-
nida na decisão, ou estará extinta a pre-
tensão punitiva, por prescrita.

No entanto, concluído tempestiva-
mente o procedimento administrativo 
disciplinar e publicado o julgamento, 

impondo quaisquer das sanções previs-
tas no artigo 142, como regra geral, 
essa publicação produz, de forma ime-
diata e plena, os efeitos jurídicos. Porém, 
ainda resta possível a ocorrência da 
prescrição, posto que existem medidas 
a serem adotadas pelo ente administra-
tivo, buscando executar a decisão.

Em se tratando de advertência e cen-
sura, instantaneamente se efetiva, em 
face do constrangimento imposto ao 
servidor faltoso, formalmente repreen-
dido por sua conduta irregular. A eficá-
cia repressiva é produzida na publicação 
de reprovação da autoridade adminis-
trativa superior; entretanto, restam as 
anotações ou os registros nos assenta-
mentos funcionais do apenado. Para a 
suspensão, além desse registro, devem 
ser tomadas medidas de modo a impe-
dir o exercício funcional do servidor nos 
dias em que tiver de cumprir a penali-
dade, além de não se efetivar o paga-
mento relacionado a esse período, ou o 
equivalente valor da multa, se for esta 
aplicada. Quanto à demissão, embora 
resulte imediatamente na expulsão do 
serviço público e na perda do cargo pelo 
servidor punido (assim como a destitui-
ção do cargo em comissão ou de função 
comissionada, na cassação de aposen-
tadoria), alguns procedimentos são re-
alizados para que se proceda à conse-
quente exclusão da folha de pagamento 
e perda da remuneração.

Para esses atos executórios, após o 
término do procedimento administra-
tivo e efetiva publicação da pena, não 
há previsão expressa no ordenamento 
jurídico acerca do prazo em que de-
vem ser executados ou do prescricio-
nal a ser aplicado quando da inexecu-
ção da pena.
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A doutrina, por outro lado, distingue 
a prescrição aplicável à apuração da fal-
ta disciplinar, da qual poderá advir res-
ponsabilidade do servidor investigado, 
daquela prescrição para a execução da 
pena então imposta. Sobre a matéria, 
leciona José Armando da Costa22:

“Doutrinariamente, distingue-se a 
prescrição da falta disciplinar da prescri-
ção da sanção disciplinar. A prescrição 
da falta ocorre quando não é promovi-
da, dentro do prazo fixado na lei, a res-
ponsabilização do funcionário trans-
gressor; ao passo que a prescrição da 
pena tem ensejo quando a sanção, em-
bora já aplicada, deixa de ser executada 
durante certo lapso de tempo.

No Direito Disciplinar brasileiro, so-
mente há prescrição da falta disciplinar; 
não havendo nenhum regime discipli-
nar, dentre nós, que regulamente a 
prescrição da pena imposta, a não ser 
que se possam aplicar, por analogia, as 
disposições do Direito Penal pertinen-
tes. Mas, tal suprimento pela lei penal 
não é bem acatado pelos nossos admi-
nistrativistas, nem pelos tribunais e nem 
pela justiça disciplinar interna, e, muito 
menos ainda, pelos órgãos oficiais da 
administração pública.”

Confirmando esse entendimento, 
Renato Luiz Mello Varoto23, comentan-
do Edmir Netto de Araújo, ressalta:

“No âmbito do direito administrati-
vo não encontramos, no direito positi-
vo, a prescrição da pena imposta (como 
no d. penal), mas só do direito de pu-
nir. Isto se dá, basicamente, pelas ca-

22 COSTA, José Armando da. Controle Judicial 
do Ato Disciplinar. Brasília: Brasília Jurídica, 2002, p. 81.
23 VAROTO, Renato Luiz Mello. Prescrição no 
Processo Administrativo Disciplinar. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2007, p. 149.

racterísticas que possui, diferentes da 
pena criminal (em regra, privação de 
liberdade pessoal): esta, em princípio, 
demanda a presença do réu para sua 
aplicação, ao contrário das penalidades 
disciplinares (dentre as quais não há 
privação de liberdade) que, de ordiná-
rio, não exigem a presença do funcio-
nário para sua imposição.”

Com efeito, não caberia se falar em 
prescrição da execução da penalidade 
disciplinar, ainda mais pelo fato de ter 
sido publicada logo após o respectivo 
julgamento. Ao contrário, após conclu-
ído todo o procedimento administrati-
vo disciplinar no tempo devido, com 
decisão de aplicação da pena a servidor 
faltoso por praticar conduta proibida 
ou contrária aos deveres funcionais, os 
atos decorrentes deveriam ser executa-
dos imediatamente. Contudo, muitas 
vezes não é o que ocorre. E um dilema 
é estabelecido.

Inexistindo previsão normativa acer-
ca do prazo prescricional quanto à pre-
tensão executória no âmbito do proces-
so administrativo disciplinar, mas se 
considerando que a pena foi devida-
mente publicada em tempo hábil, deve-
se concluir pela possibilidade da 
Administração Pública executar a pena-
lidade imposta ao servidor, ante a pa-
tente ausência de óbice legal.

Haveria de ser previsto, de forma ex-
pressa, a prescrição da pretensão execu-
tória no ordenamento jurídico federal 
ou mesmo nos outros entes federados, 
hipótese em que incidiria o eventual-
mente instituído marco temporal extin-
tivo da execução da pena já aplicada.
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O princípio da segurança jurídica e o 
da boa-fé devem incidir em casos con-
cretos, ainda que configurada excessiva 
demora pela Administração na adoção 
de medidas materiais para a execução 
da pena disciplinar já publicada, bus-
cando-se privilegiar a proteção da con-
fiança do servidor (julgado culpado, 
mas contra quem não se executou a pe-
nalidade ainda), em contraposição ao 
interesse público em cumprir a decisão 
publicada, mas não executada, ainda 
que por injustificada e exclusiva inércia 
administrativa.

Em casos extremos, em que houver 
a inexecução de penas publicadas há 
muito tempo, mas não seguidas das 
providências executórias pertinentes – 
uma vez que não há disposição legal 
expressa e, portanto, não cabe falar em 
prescrição da executoriedade da pena 
regularmente publicada, de forma pa-
liativa –, pode-se aplicar o limite tempo-
ral imposto pelo artigo 1º do Decreto nº 
20.910/32 e artigo 54, da Lei Federal nº 
9.784/99, já citados, de modo a impedir 
que seja estabelecida a imprescritibilida-
de. Deve-se aplicar um limite, para que 
a situação não perdure eternamente, 
posto que, como já se viu, tal situação 
é inconstitucional e vai de encontro a 
todo o sistema vigente.

Conclusão

Concretizada a prescrição, ocorre a 
extinção da punibilidade, possibilitando 
apenas a anotação do fato nos assenta-
mentos funcionais do servidor. Esse ins-
tituto privilegia a segurança jurídica e a 
paz social, além de ser garantia consti-
tucional. Não objetiva, assim, proteger 
o servidor infrator, mas evitar que a apu-

ração disciplinar se prolongue indefini-
damente.

A prescrição da ação disciplinar é re-
gida pelo artigo 142 da Lei nº 8.112/90, 
que dispõe três prazos distintos para 
apurar o prazo prescricional, de acordo 
com as penas a serem aplicadas. A ins-
tauração de sindicância disciplinar ou 
de Processo Administrativo Disciplinar 
interrompe a prescrição, por uma única 
vez, sendo que os procedimentos mera-
mente investigativos não têm o condão 
de interromper o fluxo prescricional. 
Dessa forma, a punibilidade pode ser 
alcançada pela prescrição em dois mo-
mentos distintos: antes da instauração 
de sindicância ou PAD e depois dessa 
instauração.

A ciência do fato pelo titular do ór-
gão ou da autoridade competente para 
instauração do procedimento disciplinar 
faz com que se inicie o prazo prescricio-
nal e a prescrição recomeça a correr, por 
inteiro após o prazo previsto para con-
clusão do procedimento disciplinar, em 
face de posicionamento unânime dos 
tribunais superiores e parecer vinculante 
da AGU. O prazo previsto para a con-
clusão de PAD pelo rito ordinário é de 
140 dias; para a sindicância disciplinar, 
é de 80 dias; e, no caso do PAD sob rito 
sumário, de 50 dias, após o qual se re-
começará o fluxo prescricional, impul-
sionando a apuração, de modo que não 
se possa delongar indefinidamente.

Nos casos de sobrestamento judicial 
do PAD, o prazo prescricional não flui 
enquanto vigorar a decisão da Justiça 
de manter o PAD suspenso ou que im-
peça a aplicação de penalidade, ainda 
que não haja previsão legal expressa 
nesse sentido. Cessado o efeito da deci-
são judicial, o prazo prescricional volta 
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a fluir, aproveitando-se o tempo já de-
corrido antes da suspensão.

Caso a sindicância disciplinar ou o 
PAD sejam anulados desde o início, a 
interrupção do prazo de prescrição se 
dará apenas com a instauração de uma 
nova sindicância disciplinar ou PAD, de-
vendo o prazo ser computado desde a 
data da ciência pela autoridade.

Conforme teor do § 2º do artigo 142, 
as infrações disciplinares com correspon-
dente tipificação criminal deverão respei-
tar os prazos de prescrição estabelecidos 
no Código Penal, aplicando-se exclusiva-
mente prazo prescricional ali fixado, em-
bora a forma de computar (dies a quo, 
interrupção do prazo com a instauração 
de PAD etc.) continue sendo a regida 
pela legislação administrativa.

Segundo orientação jurisprudencial 
do STJ, a simples correspondência entre 
a tipificação da infração administrativa e 
do ilícito penal não autoriza a aplicação 
do prazo prescricional previsto na lei pe-
nal, necessitando, para tanto, o recebi-
mento, pelo Juízo Criminal competente, 
da denúncia em face do servidor acusa-
do de fatos correlatos, sendo utilizado o 
artigo 109, do CP, nos casos antes do 
trânsito em julgado da decisão condena-
tória, e o artigo 110, após esse trânsito.

Acórdão unânime do STF, entretan-
to, afirma ser irrelevante a existência de 
ação penal em curso. Esse posiciona-
mento privilegia o princípio da indepen-
dência das instâncias e o disposto na 
legislação pertinente.

Ademais, se somente é possível sa-
ber, com exatidão, a pena efetivamen-
te aplicada e, igualmente, a prescrição 
in concreto quando do trânsito em 

julgado da sentença penal condenató-
ria, é desproporcional e atenta contra 
a legislação e o princípio da indepen-
dência entre as instâncias exigir que a 
Administração aguarde o término do 
processo penal para então proceder à 
responsabilização do servidor, obri-
gando o ente administrativo a conser-
var em seus quadros um agente inde-
sejável e nocivo. Tornaria, ainda, mais 
vantajoso ao servidor que cometesse 
um crime contra a Administração 
Pública do que uma falta simples, já 
que a última é independente do juízo 
criminal e é regida pelos prazos admi-
nistrativos.

A razão de existir o dispositivo que 
vincula a prescrição administrativa à do 
crime está na proteção do interesse pú-
blico, ampliando, na maioria das vezes, 
os prazos para que a Administração efe-
tive a punição após o devido processo 
administrativo. Ressalta-se que, em al-
guns casos, pode ocorrer o inverso, 
como no caso do abandono de função 
previsto no caput do artigo 323 do CP, 
que termina por reduzir a possibilidade 
de aplicação da pena de demissão para 
dois anos (art. 109, VI, CP).

Diante disso, temos que o mais cor-
reto para aplicação da prescrição pe-
nal referida pelo § 2º do artigo 142 da 
Lei 8.112/90 é a pena in abstracto, 
considerando o tipo e sua pena máxi-
ma descrita na lei. Entretanto, é mais 
prudente para a Administração consi-
derar o prazo de prescrição na forma 
mais conservadora possível, de modo 
a se evitar possível anulação judicial, 
que inviabilizaria a adequada punição 
do servidor infrator.
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